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 PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2005
(do Poder Executivo)

Dispõe sobre a Administração Tributária
Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro
de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24
de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, e a
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.432, de 1º de maio de 1943; revoga
dispositivos das Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
9.317, de 5 de dezembro de 1996, 11.098, de 13 de
janeiro de 2005, e 10.593, de 5 de dezembro de 2002;
e dá outras providências.

 EMENDA ADITIVA Nº

Acrescente-se os seguintes arts. 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 ao PL nº
6.272, de 2005, renumerando-se os demais:

“Art. 38 Os débitos de responsabilidade de Estados e do Distrito
Federal, de suas autarquias e fundações relativos às contribuições sociais de que
tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, com vencimento até 30 de setembro de 2005 poderão ser parcelados em
até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas.

§ 1º Os débitos referidos no caput deste artigo são aqueles originários
de contribuições sociais e obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou
não em dívida ativa, incluídos os que estiverem em fase de execução fiscal
ajuizada, e os que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente
quitado ou cancelado por falta de pagamento.
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§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de
forma irretratável e irrevogável.

§ 3º Poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações
mensais e consecutivas os débitos de que tratam o caput e os §§ 1º e 2º deste artigo com
vencimento até 31 de dezembro de 2004, relativos a contribuições não recolhidas:

I -  retidas na forma do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991;

II - decorrentes de sub-rogação.

§ 4º Caso a prestação mensal não seja paga na data do
vencimento, serão retidos e repassados à Secretaria da Receita Federal do Brasil
recursos do Fundo de Participação dos Estados suficientes para sua quitação, acrescidos
dos juros previstos no art. 43 desta Lei.

§ 5º Os valores pagos pelos Estados e pelo Distrito Federal relativos
ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não serão computados na apuração do
limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.

Art. 39. Até 31 de dezembro de 2005, a opção pelo parcelamento será

formalizada na Secretaria da Receita Federal do Brasil, que se responsabilizará pela

cobrança das prestações e controle dos créditos originários dos parcelamentos

concedidos.

Art. 40. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada:

I  à apresentação pelo Estado ou Distrito Federal, na data da formalização

do pedido, do demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Estadual,

na forma do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao

ano-calendário de 2004;

II  ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput

do art. 38 desta Lei.

Art. 41. Os débitos serão consolidados por Estado e Distrito Federal na data

do pedido do parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50%

(cinqüenta por cento).
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Art. 42. Os débitos a que se refere o art. 38 desta Lei serão parcelados em

prestações mensais equivalentes, no mínimo, a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por

cento) da média da Receita Corrente Líquida do Estado e do Distrito Federal prevista na

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º A média de que trata o caput deste artigo corresponderá a 1/12 (um

doze avos) da Receita Corrente Líquida do ano anterior ao do vencimento da prestação.

§ 2º Para fins deste artigo, os Estados e o Distrito Federal se obrigam a

encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da

Receita Corrente Líquida de que trata o inciso I do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de

4 de maio de 2000, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano.

§ 3º A falta de apresentação das informações a que se refere o § 2º deste

artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da

variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de juros

de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última Receita Corrente Líquida

publicada nos termos da legislação.

§ 4º Às prestações vencíveis em janeiro, fevereiro e março aplicar-se-á o

valor mínimo do ano anterior.

Art. 43. Por ocasião do pagamento, o valor de cada prestação mensal será

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia

do mês subseqüente ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao

do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) no mês da quitação da prestação.

Art. 44. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a

contar do mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento.

§ 1º No período compreendido entre a formalização do pedido e o mês da

consolidação, o ente beneficiário do parcelamento deverá recolher mensalmente

prestações correspondentes ao valor mínimo previsto no art. 42 desta Lei, sob pena de

indeferimento do pleito, que só se confirma com o pagamento da prestação inicial.

§ 2º A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será

obtido mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das

prestações recolhidas nos termos do § 1º deste artigo, pelo número de prestações
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restantes, observado o valor mínimo constante do art. 42 desta Lei.

Art. 45. O parcelamento será rescindido na hipótese do inadimplemento:

I - de 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados,

prevalecendo o que primeiro ocorrer;

II - das obrigações correntes referentes às contribuições de que trata o art.

38 desta Lei;

III  da parcela da prestação que exceder à retenção promovida na forma do

§ 4º do art. 38 desta Lei.

Art. 46. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos

necessários à execução do disposto nos arts. 38 a 45 desta Lei.

Parágrafo único. Os débitos referidos no caput deste artigo serão

consolidados no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

O Deputado Pedro Novais, apresentou projeto de lei de conversão da MP nº

258, de 2005, incluindo emenda que permitia o parcelamento em até 240 meses de

débitos dos Estados e do Distrito Federal, de suas autarquias e fundações relativos às

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 30 de setembro de 2005.

Considerando que o PL nº 6.272, de 2005, encaminhado pelo Poder

Executivo não incluiu o mencionado parcelamento, proponho emenda visando atender os

Estado e o Distrito Federal, uma vez que os municípios já obtiveram esse benefício,

conforme disposto na Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

Sala das Sessões, em        de dezembro de 2005 .

Deputado BISMARCK MAIA
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